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COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A INVESTIGAR O 
TRÁFICO DE PESSOAS NO BRASIL, SUAS CAUSAS, CONSEQUÊNCIAS E 

RESPONSÁVEIS NO PERÍODO DE 2003 A 2011, COMPREENDIDO NA 
VIGÊNCIA DA CONVENÇÃO DE PALERMO 

 
 
 

Requerimento nº           , de 2013 
(Do Sr. ARNALDO JORDY) 

 
 
 

Requer que seja convidado o Sr. Walter 
Gomes de Sousa, Chefe da Área de 
Adoção da Vara da Infância e Juventude 
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal 
e Territórios (TJDFT), para em audiência 
pública, apresentar sugestões para a 
melhoria dos procedimentos de adoção 
de menores no Brasil. 

 
 

Senhor Presidente, 

 

Com base na Constituição Federal, arts. 58, § 3º, e com base no 

artigo 36, II, combinado com o art. 255 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, requeremos a esta Comissão que seja convidado o Sr. Walter Gomes 

de Sousa, Chefe da Área de Adoção da Vara da Infância e Juventude do Tribunal 

de Justiça do Distrito Federal e Territórios (TJDFT), para em audiência pública, 

apresentar sugestões para a melhoria dos procedimentos de adoção de menores 

no Brasil. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Atuando há mais de dez anos na área de adoções da Vara de 

Infância e Juventude do Juventude do TJDFT, o Sr. Walter Sousa possui grande 

proficiência neste segmento, e pode colaborar com uma legislação que está 

sendo estudada pela Comissão Parlamentar de Inquérito que investiga o Tráfico 

no Brasil e que durante sua atuação, detectou que muitos casos se originaram em 

adoções ilegais, causadas em parte pela pesada burocracia da legislação atual. 
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Desta forma, acreditamos que o conhecimento do Sr. Walter 

Sousa poderá ser de grande valia em uma nova proposta legislativa, que 

mantenha a proteção para adotantes e adotados, e ao mesmo tempo possua uma 

agilidade que desestimule que interessados em adoções usem de subterfúgios 

por vezes fora da lei e a manutenção de um mercado de adoções à margem da 

legislação, com seus intermediários e traficantes. 

 

 

Diante o exposto, conclamamos os nobres pares para a 

aprovação do requerimento. 

 

 
 

Sala da Comissão,        de                       de  2013. 
 
 
 
 

Deputado Arnaldo Jordy 
PPS/PA 

 


